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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO JORGE VIANNA - GAB. 01

 
EMENDA 

PLENÁRIO DA CLDF
 

EMENDA Nº        (ADITIVA)
(Do Deputado Jorge Vianna)

 

Ao Projeto de Lei Nº 1.196, de 2020,
que Dispõe sobre os empregos em
comissão na Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - CAESB.

 

Adiciona-se, ao art. 1º do projeto o parágrafo, com a seguinte redação:
 

§ 2º Pelo menos cinquenta por cento dos cargos do anexo único devem ser
ocupados por empregados da CAESB ou servidores efetivos do quadro de pessoal do
Distrito Federal que comprovem experiência nas atividades fins da empresa ou em
gestão de orçamento e finanças públicas.

 

JUSTIFICAÇÃO

A boa gestão da CAESB reflete em serviço de qualidade oferecidos a preços módicos para a
população do Distrito Federal. Por isso, sua gestão deve ser profissional.

A emenda está em sintonia com a Lei Orgânica do DF,  art. 19, V, que  dispõe: "as funções
de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e pelo menos
cinquenta por cento dos cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos e condições previstos em lei, ....".

Também, a emenda está em sintonia com a Lei Nº 13.303/2016, lei das estatais, cujo
objetivo é garantir maior controle e eficiência das Empresas Públicas.

Por isso, defendo a aprovação da emenda.
Brasília, 18 de agosto de 2020.

JORGE VIANNA
Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por JORGE VIANNA DE SOUSA - Matr. 00151,
Deputado(a) Distrital, em 18/08/2020, às 11:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
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